Lei n. 2240/2014 de 19.08.14
“APROVA O PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:


Art. 1º. Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Bom Retiro, anexo a presente Lei, que, a partir do diagnóstico da atual situação de adolescentes que cumprem medida socioeducativa em meio aberto, estabelece diretrizes, objetivos, metas e ações a serem adotadas pelo Município na área socioeducativa, visando promover a melhoria, a otimização dos recursos disponíveis, a consolidação de uma rede articulada e integrada de atendimento ao adolescente e a implementação de ações sociais eficazes de prevenção da violência.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Introdução

A Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, mais precisamente nos arts. 227 e 4º respectivamente, estabeleceram a co-responsabilidade entre a família, a comunidade, a sociedade e o poder público em assegurar os direitos das crianças e dos adolescentes. Cada um desses responsáveis acima citados possuem atribuições distintas, mas o trabalho de conscientização e responsabilização destes deve ser contínuo e recíproco, ou seja, não podem abdicar de interagir um com o outro, bem como de responsabilizar-se.

As atribuições destes atores sociais se entrelaçam e conjugam-se, pois a sociedade e poder público devem cuidar para que as famílias possam se organizar e se responsabilizar pelocuidado e acompanhamento de seus adolescentes, evitando a negação de seus direitos, principalmente quando se encontram em situação de cumprimento de medida socioeducativa. Já à família, à comunidade e à sociedade cabe zelar para que o Estado cumpra com suas responsabilidades, fiscalizando e acompanhando o atendimento socioeducativo, reivindicando a melhoria das condições do tratamento e a prioridade para esse público específico.

A co-responsabilidade também implica em fortalecer as redes sociais de apoio, em especial, para a promoção daqueles em desvantagem social, conjugar esforços para garantir o comprometimento da sociedade, sensibilizando, mobilizando e conscientizando a população em geral sobre a atenção devida ao adolescente em conflito com a lei e, acima de tudo, superar práticas que se aproximem de uma cultura assistencialista e/ou coercitiva.

A situação do adolescente em conflito com a lei não restringe a aplicação do princípio constitucional de prioridade absoluta, de modo que compete ao Estado, à sociedade e à família dedicar a máxima atenção e cuidado a esse público, em especial para aqueles que se encontram numa situação de vulnerabilidade ou risco pessoal e social.

Dessa forma, todos os direitos previstos e garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, como o previsto no Título II, Capítulo I que prevê o direito à vida e à saúde; no Capítulo II que prevê o direito à liberdade, ao respeito e a dignidade; no Capítulo III que prevê o direito a convivência familiar e comunitária; no Capítulo IV que prevê o direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, no Capítulo V que prevê a profissionalização e proteção no trabalho; e todos estes direitos devem estar contemplados na elaboração das políticas públicas que envolvem os adolescentes em conflito com a lei.

O Princípio da prioridade absoluta às crianças e adolescente, prioridade esta prevista no art. 227 da Constituição Federal e art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, determina a destinação privilegiada de recursos públicos para a área, na qual estão inclusos os programas de atendimento das medidas socioeducativas. Cumpre salientar que, por decorrência lógica da descentralização político-administrativa prevista na Carta Magna, a responsabilidade pelo funcionamento é compartilhada por todos os entes federativos.

O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Bom Retiro dá cumprimento às indicações do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) que reconhece a necessidade de rever a estrutura e a funcionalidade dos serviços de atendimento face à realidade de cada município e também a sistematização das ações destinadas aos adolescentes em conflito com a lei no Município de Bom Retiro, para execução nos anos de 2014 a 2017, com revisão anual e com o objetivo de disponibilizar a proteção integral aos adolescentes, por meio da execução de metas e ações nos eixos:

a) Atendimento inicial;

b) Atendimento aos adolescentes e às Famílias;

c) Medida Socioeducativa: Prestação de Serviços à Comunidade e Liberdade Assistida;

d) Capacitação Profissional;

e) Sistema de Informação. 

O perfil e as necessidades dos adolescentes, os dados da realidade local e a rede de serviços existentes serviram de base para se produzir um conhecimento iluminador de caminhos necessários para a promoção dos fatores de proteção e também de iniciativas voltadas para a diminuição dos fatores de risco dos adolescentes do Município de Bom Retiro.

Neste sentido, a proposta deste Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Bom Retiro é desenvolver ações integradas com a rede de atendimento à criança e ao adolescente na educação, na saúde, na assistência social, no trabalho e na segurança pública, com o objetivo de proporcionar a efetivação dos direitos fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal, garantindo-lhe assim sua condição de cidadão. Assim, as ações que estarão sendo implantadas visam promover a melhoria, a otimização dos recursos disponíveis, a consolidação de uma rede articulada e integrada de atendimento ao adolescente e a implementação de ações sociais eficazes de prevenção da violência.

Destaca-se que o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Bom Retiro se concretizará pela ação articulada dos sistemas, órgãos e organizações estaduais e municipais responsáveis pela garantia de direitos dos adolescentes do município, assegurando um atendimento que possa promover o desenvolvimento pessoal e social do adolescente.

Dessa forma, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Bom Retiro, responsável por deliberar sobre a política de atenção à infância e adolescência apresenta o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Bom Retiro ao Poder Público Municipal, a ser implantado no município a partir do segundo semestre de 2014 em consonância com as diretrizes e princípios previstos no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). 

I – Princípios 

1 - Os adolescentes são sujeitos de direitos, entre os quais a presunção da inocência;

2 - Ao adolescente que cumpre medida socioeducativa deves ser dada proteção integral de seus direitos;

3 - Em consonância com os marcos legais para o setor, o atendimento socioeducativo deve ser territorializado, regionalizado, com participação social e gestão democrática, intersetorialidade e responsabilização, por meio da integração operacional dos órgãos que compõe esse sistema.

II - Diretrizes:

· Gestão compartilhada entre as políticas públicas municipais, em especial saúde, educação, assistência social, esporte e cultura no atendimento do ato infracional;

· Foco no trabalho socioeducativo por meio da construção de novos projetos de vida pactuados com os adolescentes;

· Incentivo ao protagonismo, participação e autonomia dos adolescentes;

· Garantia ao adolescente de reavaliação e progressão da Medida Socioeducativa;

· Valorização dos trabalhadores que atuam nas medidas socioeducativas;

· Capacitação dos atores envolvidos com o atendimento das medidas socioeducativas;

· Autonomia do CMDCA nas deliberações, controle social e acompanhamento do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo;

· Garantia da oferta e o acesso à educação de qualidade, atividades desportivas, de lazer, cultura e profissionalização.

III – Objetivos:

a) Objetivo geral: Sistematizar o atendimento socioeducativo no Município de Bom Retiro, postulando estratégias protetivas, em consonância com a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, no sentido de proporcional um atendimento de qualidade.

b) Objetivos específicos:

Executar as medidas socioeducativas de forma intersetorial;

· Subsidiar a implantação do serviço de atendimento ao adolescente em conflito com a lei, em meio aberto;

· Garantir a manutenção e a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos pela rede de atendimento socioeducativo;

· Garantir equipe técnica suficiente para o atendimento socioeducativo;

· Efetivar a elaboração de Plano Individual de Atendimento;

· Conscientizar as famílias de sua importância na socialização do adolescente;

· Promover ações de prevenção da violência em suas diversas manifestações;

· Manutenção e qualificação dos serviços de atendimento socioeducativo aos adolescentes em cumprimento das medidas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida;

· Proporcionar conhecimentos aos técnicos e orientadores, sobre execução das medidas socioeducativas em meio aberto, conforme as diretrizes do SINASE;

· Fortalecer a rede de atendimento socioeducativo no Município de Bom Retiro;

· Fomentar ações, políticas e programas na área de adolescentes em conflito com a lei;

· Garantir nas dotações orçamentárias recursos para a execução das ações previstas neste plano;

· Conscientizar empresários do município e região da possibilidade de direcionarem recursos para os projetos sociais e culturais, com dedução no Imposto de Renda, conforme Lei Federal;

· Conscientizar executivo e legislativo municipal da importância de criar uma política de promoção de oportunidades aos jovens desta cidade, evitando o ócio e as drogas, incentivando o trabalho e os estudos.

IV – Marco Situacional

Bom Retiro é um município do Estado de Santa Catarina e conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE/2010) sua população estimada 8.942habitantes, sendo que 38,4% dessa população são jovens.A estimativa para 2013 foi de 9.397 habitantes. Bom Retiro tem uma área de 1.055,553 km² e o índice de Desenvolvimento Humano - IDH é de 0,699 . O Produto Interno Bruto – PIB é de R$ 139.166,00, já o PIB per capita é de R$ 15.433,72, segundo fonte do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE/2010.

De acordo com informações do Poder Judiciário da Comarca de Bom Retiro, no período de janeiro a dezembro de 2013 foram distribuídos 09 apurações de atos infracionais. Em pesquisa realizada obtivemos um número de 20 adolescentes que cumpriram medida socioeducativa em meio aberto no ano de 2013, na comarca de Bom Retiro – SC, sendo que no ano de 2014 já são 27 adolescentes que estão em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto.

No Município de Bom Retiro, a população jovem conta com os serviços das diversas políticas públicas existentes, quais sejam:

· Na área de Assistência Social: O Município de Bom Retiro conta com Programas, Projetos e Serviços direcionados aos adolescentes com objetivo de desenvolver as relações interpessoais, potencialidades, habilidades, proporcionar experiências lúdicas, esportivas, estimulando o protagonismo e autonomia dos mesmos através das atividades realizadas no CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, no Programa Bolsa Família e através do apoio as Entidades que prestam serviços para essa população.
· Na área da Saúde: A assistência de saúde está organizada para prestar a essa faixa etária um atendimento dentro dos princípios da atenção integral e humanizada, traduzindo-se nas estratégias de ações continuadas, multidisciplinares e integradas dirigidas a essa clientela.
As ações integradas na adolescência fazem parte do Sistema de Serviços de Saúde, que busca acompanhar continuamente o cidadão que entra no Sistema Único de Saúde pela Unidade Básica de Saúde ou pelo Programa de Saúde da Família e vão preencher o vazio existente nos cuidados com nossos jovens. Além disso, há grupos de autoajuda para adolescentes viciados em álcool e drogas, e este grupos tem uma eficácia fundamental na ressocialização do adolescente.
Sobre as situações de riscos na adolescência, a Secretaria de Saúde vem reafirmando as importantes parcerias institucionais e tendo cuidado no tratamento das questões mais complexas. Mostra uma grande preocupação integrando ações num sistema de rede que possa interligar os diversos programas já em funcionamento, desenvolvidos pelas Secretarias de Estado, pelo Município, sociedade organizada, evitando uma postura de isolamento, de duplicação de ações e de auto resolução de problemas.

· Na área da Educação: diante da pesquisa realizada em algumas escolas, pode-se observar que atualmente os problemas mais frequentes existentes na rede de ensino são dentre outros a não permanência do adolescente na escola; defasagem entre a idade do adolescente e série a ser cursada; ausência da família na escola; uso de drogas na escola. No entanto, observa-se também que, as escolas mesmo tendo disponibilidade de vagas apresentam resistência para a realização da matrícula escolar, principalmente quando se refere à adolescente em conflito com a lei.
· Na área de Esportes: existe uma parceria com a CME, mais precisamente um trabalho voluntário do sr.José Alfeu Ferreira, onde este atende os adolescentes em conflito com a lei  com atividades desportivas e de reforço escolar.
· Na área de cultura: projetos culturais, música, reciclagem, pintura em tela, instrumentos musicais, dança através do Programa “Arte Cidadã” para as Escolas Públicas do meio urbano e Dia de Cultura para as escolas públicas do meio rural, além da cultura literária valorizando a arte de escrever conto e poesia.
· Quanto à profissionalização: Uma parceria do CMDC com o CRAS, que oferece curso de informática, onde é oportunizado ao adolescente a aquisição de habilidades de gestão e informática e de serem encaminhados ao mercado de trabalho. Além disso é oferecido trabalhos na oficina de artesanato.

Referentes às instâncias que compõem o Sistema de Garantia dos Direitos dos adolescentes, consta:

· Conselho Tutelar;

· Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

· Conselho Municipal de Assistência Social;

· Outros Conselhos de Políticas Setoriais, como Saúde e Educação;

· Ministério Público;

· Juizado da Infância e da Juventude;

· Polícia Militar;

· Polícia Civil;

· Secretaria Municipal de Saúde;

· Secretaria Municipal do Bem Estar Social;

· Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

V – Público alvo:

O Público deste Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Bom Retiro são os adolescentes entre 12 e 17 anos de idade, autores de ato infracional, residentes no município e também suas respectivas famílias.

VI – Estratégias:
a) Implantação do serviço de atendimento ao adolescente:

· Criar resolução normativa, contendo o Plano de Atendimento Socioeducativo, encaminhar ao Prefeito Municipal, com a finalidade de executar o plano de forma integral no município;

· Publicar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Bom Retiro no diário oficial local.

b) Atendimento aos adolescentes e suas respectivas famílias:

· Fiscalizar a execução das medidas socioeducativas em meio aberto mediante programa socioeducativo para liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, criado pela equipe de proteção social básica, fiscalizando a implantação do programa;

· Estimular a articulação e interface com as políticas públicas, estabelecendo prioridade absoluta ao atendimento na política municipal de saúde para as crianças e adolescentes;

· Apoiar a ampliação do número de vagas nos programas nas instituições de profissionalização já existentes.

VII – Instituições parceiras:

· Secretaria Municipal do Bem Estar Social – execução das medidas socioeducativas em meio aberto;

· Secretaria Municipal de Saúde – proporcionar em âmbito local o acesso à saúde, atendimento psicológico, tratamento de toxicômanos, dentre outro;

· Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – assistência educacional e programas de apoio aos adolescentes;

· Vara única da Comarca de Bom Retiro (Infância e Juventude);

· Ministério Público;

· Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

· Conselho Municipal de Assistência Social.

VIII – Resultados:

· Ações articuladas das políticas públicas;

· Redução do índice de adolescentes envolvidos com ato infracional;

· Equipe técnica e sistema de garantia de direitos capacitados e preparados para a atuação socioeducativa;

· Diagnóstico atualizado referente ao ato infracional;

· PIA efetivado enquanto instrumento de trabalho fundamental no processo de definição de projetos de vida dos adolescentes;

· Adolescentes envolvidos com ato infracional atendidos, profissionalizados e inseridos na sociedade;

· Fortalecidas as parcerias com organizações governamentais e não governamentais na efetivação da rede de apoio para atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de meio aberto;

· Fortalecidas as relações familiares e comunitárias;

· Maior agilidade e qualidade no acompanhamento dos adolescentes que cumprem medida socioeducativa em meio aberto.
IX – Monitoramente e avaliação:
O monitoramente e a avaliação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Bom Retiro será realizado pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social, contando com a participação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal de Assistência Social e demais instâncias de controle social.

O sistema de monitoramente e de avaliação será realizado numprocesso sistemático e contínuo em todas as ações, onde possibilitará a mensuração dos indicadores do processo e resultados, por meio de relatórios mensais, onde são registradas as ações desenvolvidas no período, e que justificam as ações previstas e não realizadas, bem como relatório semestral de avaliação, que objetiva informar o desenvolvimento gradual e evolutivo das ações em relação aos objetivos propostos e difundir os principais resultados obtidos no trimestre. 

Por se tratar de plano plurianual, contendo ações a serem executadas a curto, médio e longo prazo, poderá ser revisado anualmente ou a qualquer tempo em caráter extraordinário.

